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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 721-A, DE 2019 

(Do Sr. José Guimarães) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 10.147, de 02 de dezembro de 2019, que  
Dispõe sobre a qualificação de unidades de conservação no âmbito do 
Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e 
sobre a sua inclusão no Programa Nacional de Desestatização; tendo 
parecer da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
pela rejeição deste e dos de nºs 744/19 e 760/19, apensados (relator: 
DEP. CARLOS HENRIQUE GAGUIM). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 744/19 e 760/19 
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V e XL, da Constituição Federal, os 
efeitos do Decreto nº 10.147/2019, que “Dispõe sobre a qualificação de unidades de 
conservação no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República e sobre a sua inclusão no Programa Nacional de Desestatização.” 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Em decreto publicado no Diário Oficial da União; no dia dois de dezembro de dois 

mil e dezenove, o presidente Jair Bolsonaro determinou: 

              Art. 1º  Ficam qualificadas, no 
âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República - PPI, e incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização - PND as seguintes  unidades de 
conservação, para fins de concessão da prestação dos serviços 
públicos de apoio à visitação, com previsão do custeio de ações 
de apoio à conservação, à proteção e à gestão das referidas 
unidades: 

I - Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses, no Estado 
do Maranhão; 

II - Parque Nacional de Jericoacoara, no Estado do Ceará; 
e 

III - Parque Nacional do Iguaçu, no Estado do Paraná. 

 

Justificação 
 

A lei (9.491/1997) que trata do Programa de Desestatização, sucessora de 

outra revestida de idêntico propósito (Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990), constitui uma 

verdadeira fraude ao ordenamento constitucional. Burla-se, sem muita cerimônia, e com 

resultados desastrosos já obtidos inúmeras vezes na prática, a exigência inserida na Lei Maior 

relacionada à extinção de empresas públicas e de sociedades de economia mista. 

Com efeito, reputa-se evidente que as restrições da Carta Magna referentes 

à criação de empresas públicas e sociedades de economia mista, ao se prever que em lei se 

autorize a instituição de tais entes, também alcançam sua extinção. O que por lei é criado por 

lei deve ser extinto. 

Frauda-se tal pressuposto quando se utiliza do expediente implementado na 

lei aqui alcançada. É impossível conciliar a concessão de um verdadeiro “cheque em branco”, 

assinado em prol de qualquer beneficiário, com o rigoroso caminho estabelecido no inciso XIX 

do art. 37 da Carta. Instituiu-se tal regra para que a sociedade pudesse, em cada caso, ver 

discutida a extinção do ente que seus representantes em um momento anterior autorizaram 

inserir na estrutura do Estado. 

O Parque Nacional de Jericoacora, no Estado do Ceará; por exemplo; é uma 

verdadeira conquista da sociedade brasileira, criada não para se obter lucro de maneira cega 

https://veja.abril.com.br/noticias-sobre/jair-bolsonaro/
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e obstinada, mas para integrar os brasileiros, objetivo que não pode ser desprezado em um 

país de proporções tão gigantescas e de realidades tão variadas. 

Se se entende que as atividades desenvolvidas no referido Parque não são 

mais necessárias ao Estado, qual o receio de discutir a questão junto aos representantes da 

sociedade? Os que confiam em seus próprios argumentos não podem e não devem deixar de 

submetê-los ao crivo alheio e é este justamente o papel do Poder Legislativo em se tratando 

de medidas como as aqui alcançadas. 

Assim, para que se restabeleçam em sua plenitude prerrogativas que jamais 

deveriam ter sido prejudicadas, pede-se o indispensável apoio dos nobres Pares ao presente 

projeto. 

É visível que o presidente descumpre; mais uma vez; a Constituição Federal; 

não demonstrando interesse pelo bem coletivo, muito menos preparo para zelar pelo povo. 

Vejamos o que preceitua o Art. 225. “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 

ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para às presentes e 

futuras gerações”.  

Além dos vícios formais do Decreto em questão, o caso em tela é imoral e 

atenta contra a vida humana, a fauna e flora.  

 
Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2019. 

 
 

José Guimarães 
Deputado Federal (PT-CE) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 
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DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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ressarcimento.  
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 
que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 
remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 
pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 
art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
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DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.147, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre a qualificação de unidades de 
conservação no âmbito do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República e sobre a sua inclusão no Programa 
Nacional de Desestatização.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 79, de 29 de agosto de 2019, do Conselho 
do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

DECRETA:  
Art. 1º Ficam qualificadas, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos 

da Presidência da República - PPI, e incluídas no Programa Nacional de Desestatização - PND 
as seguintes unidades de conservação, para fins de concessão da prestação dos serviços públicos 
de apoio à visitação, com previsão do custeio de ações de apoio à conservação, à proteção e à 
gestão das referidas unidades:  

I - Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses, no Estado do Maranhão;  
II - Parque Nacional de Jericoacoara, no Estado do Ceará; e  
III - Parque Nacional do Iguaçu, no Estado do Paraná.  
Art. 2º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

poderá ser contratado para elaborar os estudos necessários às concessões de que trata o art. 1º 
e para apoiar as atividades de supervisão dos serviços técnicos e de revisão de produtos 
contratados.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 2 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Luis Gustavo Biagioni  
Onyx Lorenzoni  

 
LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 
8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos 

fundamentais: 
I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 
II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente 

através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; 
III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a 

ser transferidas à iniciativa privada; 
IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente 

para a modernização da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua 
competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, 
inclusive através da concessão de crédito; 

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades 
em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo 
da oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas 
que integrarem o Programa. 

Art. 2º Poderão ser objeto de Desestatização, nos termos desta Lei: 
I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente 

pela União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 
II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao 

controle direto ou indireto da União; 
III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

* Revogada pela Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997 
Cria o Programa Nacional de Desestatização, e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º É instituído o Programa Nacional de Desestatização, com os seguintes 

objetivos fundamentais:  
I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público;  
II - contribuir para a redução da dívida pública, concorrendo para o saneamento das 

finanças do setor público;  
III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a 

ser transferidas à iniciativa privada;  
IV - contribuir para modernização do parque industrial do País, ampliando sua 

competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia;  
V - permitir que a administração pública concentre seus esforços nas atividades em 

que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais;  
VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo 

da oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas 
que integrarem o Programa.  

Art. 2º Poderão ser privatizadas, nos termos desta Lei, as empresas:  
I - controladas, direta ou indiretamente, pela União e instituídas por lei ou ato do 

Poder Executivo; ou  
II - criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle, 

direto ou indireto, da União.  
§ 1º Considera-se privatização a alienação, pela União, de direitos que lhe 

assegurem, diretamente ou através de outras controladas, preponderância nas deliberações 
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sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores da sociedade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 744, DE 2019 

(Do Sr. Ivan Valente e outros) 
 

Susta os efeitos da aplicação do Decreto nº 10.147, de 02 de dezembro 
de 2019, que "Dispõe sobre a qualificação de unidades de conservação 
no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República e sobre a sua inclusão no Programa Nacional de 
Desestatização". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-721/2019. POR OPORTUNO, ESCLAREÇO 
QUE A CCJC DEVERÁ SE MANIFESTAR QUANTO AO MÉRITO DO PL 
721/19 E SEUS APENSADOS. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 49, 

incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º. Este Decreto susta os efeitos da aplicação do Decreto nº 10.147, de 02 de 

dezembro de 2019, que “Dispõe sobre a qualificação de unidades de conservação no 

âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e sobre 

a sua inclusão no Programa Nacional de Desestatização”. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Decreto autoriza a concessão para a iniciativa privada de três Unidades de 

Conservação - UC: os Parques Nacionais dos Lençóis Maranhenses, no Maranhão, de 

Jericoacoara, no Ceará, e do Iguaçu, no Paraná. As três UCs foram qualificadas no âmbito 

do Programa Nacional de Desestatização (PND), que determina "para fins de concessão 

da prestação dos serviços públicos de apoio à visitação, com previsão do custeio de ações 

de apoio à conservação, à proteção e à gestão das referidas unidades". O Decreto 

estabelece ainda que o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 

pode ser contratado para "elaborar estudos necessários às concessões e para apoiar as 

atividades de supervisão dos serviços técnicos e de revisão de produtos contratados". 

 Essa delegação direta ao setor privado no âmbito do Programa de Parcerias a 

Presidência da República e inclusão no Programa de Desestatização - PND, para além de 

uma mera concessão da gestão de uma UC, configura–se como mais uma tentativa de 
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privatização de um bem público de forma totalmente inconstitucional.  

De acordo com a nossa Constituição, conforme dispõe o parágrafo único do seu 

art. 23, a conservação da natureza e a defesa do meio ambiente são matérias de 

competência comum da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, tendo 

em vista o equilíbrio do desenvolvimento e o bem-estar nacional, e será disciplinada em 

Lei Complementar. 

Logo adiante, o art. 225 assegura a todos o direito a um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, tendo o Poder Público foi dotado de instrumentos 

constitucionais para defendê-lo e preservá-lo. E no seu parágrafo 1º, inciso III, estabelece 

que o poder público pode “definir, em todas as unidades da Federação, espaços 

territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a 

supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que 

comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção”. 

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC (Lei 9.985/2000) prevê a 

possibilidade de gestão compartilhada de uma Unidade de Conservação com 

uma organização da sociedade civil de interesse público (OSCIP). Há também atos de 

criação de parques que preveem a gestão compartilhada preferencial com as prefeituras 

dos municípios onde eles se situam.  

A concessão de serviços em UCs começou em 1999, no Parque Nacional do Iguaçu. 

Em 2011, o MMA voltou a trabalhar a questão das parcerias público-privadas para 

unidades de conservação e, nos anos seguintes, foi criado o Projeto Parcerias Ambientais 

Público-Privadas (PAPP). No governo Temer, uma lei regulamentando como as 

terceirizações deveriam acontecer foi aprovada e, a partir de 2017, houve um grande 

crescimento nas concessões. 

Dois meses antes deste Decreto, a inclusão dos mesmos parques no PPI foi feita 

após a publicação no Diário Oficial da União, no dia 3 de setembro, da Resolução nº 79, 

na qual o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República – que é formado pelo presidente da República, dirigentes das pastas de sete 

Ministérios, incluindo o de Meio Ambiente, e os presidentes do BNDES, Caixa Econômica 

Federal e Banco do Brasil – opinaram pela qualificação das três UCs no PPI e pela sua 

inclusão no Programa Nacional de Desestatização (PND). 

No texto da Resolução, o conselho traz como justificativa três pontos: a 

necessidade de permitir que a administração pública federal concentre seus esforços nas 

atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das 

prioridades nacionais; a necessidade de ampliar oportunidades de investimento e 

emprego no País e de estimular o desenvolvimento econômico nacional, em especial por 

meio de ações centradas na ampliação e na melhoria da infraestrutura e dos serviços 

voltados ao cidadão; bem como a necessidade de expandir a qualidade do serviço público 

de apoio  à visitação bem como serviços de apoio à conservação, à proteção e à gestão 

de unidades de conservação.1 

                                                      
1 https://www.jusbrasil.com.br/diarios/259687183/dou-secao-1-03-09-2019-pg-1 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Organiza%C3%A7%C3%A3o_da_Sociedade_Civil_de_Interesse_P%C3%BAblico
http://www.papp.org.br/
http://www.papp.org.br/
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-79-de-21-de-agosto-de-2019-214052614
https://www.jusbrasil.com.br/diarios/259687183/dou-secao-1-03-09-2019-pg-1
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Em entrevista para o jornal OECO2, a gerente de Áreas Protegidas da ONG SOS 

Mata Atlântica, Erika Guimarães, afirma que a medida do governo significa, na prática, 

que a agenda de parcerias para áreas protegidas que estavam sendo dirigidas pelo 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), por meio do Projeto 

Parceiras Ambientais Público-Privadas (PAPP), passa para outra instância governamental: 

“O que o governo fez foi pegar uma agenda de parcerias para UCs que estava sendo 

conduzida no âmbito do ICMBio e transferir para essa outra instância que eles estão 

chamando de desestatização e de concessão do governo de uma maneira geral. Então, 

toda equipe do governo, inclusive ligadas a outras secretarias que estão trabalhando com 

concessão de serviços de estradas, aeroportos, etc, vai trabalhar também com esse 

programa de desestatização”, explicou Erika. 

Ora, sabemos que a expertise para concessionar um aeroporto não é a mesma 

para uma unidade de conservação. Por ser um tema complexo, multidisciplinar, onde 

cada localidade é um caso específico, o acúmulo técnico sobre o tema que o Ministério 

do Meio Ambiente e o Instituto Chico Mendes possuem não podem ser substituídos. 

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC (Lei 9.985/2000) 

especifica que um Parque Nacional tem como objetivo básico a preservação de 

ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a 

realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e 

interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico. 

O setor privado visa o lucro e o objetivo precípuo de um Parque Nacional é a conservação 

da biodiversidade local.  

Conforme exposto, visto que já temos ferramentas legais que podem, quando 

necessário, promover a concessão de serviços nessas unidades, não dá para esperar boas 

intenções conservacionistas deste governo que está atrelando a concessão de Parques 

Nacionais no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República e incluindo no Programa Nacional de Desestatização.  Basta lembrar o contexto 

perverso do nosso atual governo, onde Presidente e Ministro claramente se posicionam 

desde o primeiro dia de mandato contra a conservação e preservação do meio ambiente.  

Vale pontuar o posicionamento do Ministro do Meio Ambiente em relação às 

Unidades de Conservação, no mês de maio ele anunciou a criação de um “ grupo de 

trabalho” para rever os limites e categorias das 334 UCs existentes. Nessa mesma 

oportunidade, ele falou sobre a intenção de privatizar 20 parques nacionais num modelo 

que ele mesmo apelidou de “toma que o filho é teu”. E acrescentou: “a gente tem de dar 

uma destinação econômica para as unidades de conservação, para diminuir a 

dependência do orçamento público. Senão, essas áreas não terão saída. Você pode fazer 

o discurso mais bonito do mundo sobre o meio ambiente, mas, se não dermos uma mais-

valia econômica para as unidades de conservação, estaremos sempre a reboque do 

orçamento federal. ”3 

Da mesma forma, chama atenção a publicação de novas metas institucionais feita 

                                                      
2 https://www.oeco.org.br/reportagens/concessao-de-parques-a-iniciativa-privada-tem-novo-avanco-
sob-governo-bolsonaro/ 
3 http://climainfo.org.br/2019/05/13/salles-quer-rever-todas-as-unidades-de-conservacao-e-privatizar-
parques/ 

https://sustentabilidade.estadao.com.br/noticias/geral,governo-quer-conceder-20-parques-nacionais-a-iniciativa-privada-este-ano,70002824450
https://www.oeco.org.br/reportagens/concessao-de-parques-a-iniciativa-privada-tem-novo-avanco-sob-governo-bolsonaro/
https://www.oeco.org.br/reportagens/concessao-de-parques-a-iniciativa-privada-tem-novo-avanco-sob-governo-bolsonaro/
http://climainfo.org.br/2019/05/13/salles-quer-rever-todas-as-unidades-de-conservacao-e-privatizar-parques/
http://climainfo.org.br/2019/05/13/salles-quer-rever-todas-as-unidades-de-conservacao-e-privatizar-parques/
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pelo ICMBio no mês de novembro, através da Portaria nº 637/2019. Esta medida institui 

uma inédita meta relacionada a concessão de Parques Nacionais, revelando que essas 

três primeiras iniciativas de concessão são apenas o início de uma política de governo 

que prioriza benefícios econômicos a iniciativa privada. Dentre as metas institucionais da 

portaria, está a publicação de 10 editais de delegação de serviços no período de junho de 

2019 a 31 de maio de 2020. Ainda, vale ressaltar que, além da crítica quanto ao mérito 

dessa política, o quantitativo de 10 editais de delegação de serviços no período proposto 

não está relacionado com a realidade do órgão, que em seus 12 anos de existência 

publicou cerca de metade desse valor. O resultado desse planejamento para concessão 

de parques, feito de forma irresponsável, vai impactar a conservação desses 

ecossistemas, a acessibilidade do público às unidades e também promoverá a 

precarização do trabalho dos servidores do ICMBio no alcance das metas estabelecidas. 

Ou seja, o objetivo maior desse governo é o retorno econômico imediato, o lucro 

e não a conservação das nossas Unidades de Conservação que possuem, além de seu 

valor intrínseco,  o valor de proteger a nossa diversidade biológica e os recursos genéticos 

associados, além de ser fundamental para a regulação da quantidade e qualidade de água 

para consumo; fertilidade dos solos e estabilidade das encostas; equilíbrio climático e 

manutenção da qualidade do ar; alimentos saudáveis e diversificados; base para 

produção de medicamentos para doenças atuais e futuras; áreas verdes para lazer para 

a população. Portanto, o valor dessas áreas é maior, é para a nossa sobrevivência, é a 

ferramenta para que nossos ecossistemas sejam conservados de modo a garantir 

pessoas sadias, uma economia forte e um real desenvolvimento sustentável. 

Por todo o exposto, considerando que o Decreto nº 10.147, de 2 de dezembro de 

2019, representa claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso Nacional, 

com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido ato.  

  

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2019. 

 

Ivan Valente 
Líder do PSOL 

 
Áurea Carolina  

PSOL/MG 
 
 

Fernanda Melchionna 
Primeira Vice-Líder do PSOL 

 
David Miranda  

PSOL/RJ 
 

Edmilson Rodrigues  
PSOL/PA 

 
 

Glauber Braga  
PSOL/RJ 

Luiza Erundina  
PSOL/SP 

 
 

Marcelo Freixo  
PSOL/RJ 

Sâmia Bomfim  
PSOL/SP 

 

Talíria Petrone  
PSOL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.147, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre a qualificação de unidades de 
conservação no âmbito do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República e sobre a sua inclusão no Programa 
Nacional de Desestatização.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 79, de 29 de agosto de 2019, do Conselho 
do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

DECRETA:  
Art. 1º Ficam qualificadas, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos 

da Presidência da República - PPI, e incluídas no Programa Nacional de Desestatização - PND 
as seguintes unidades de conservação, para fins de concessão da prestação dos serviços públicos 
de apoio à visitação, com previsão do custeio de ações de apoio à conservação, à proteção e à 
gestão das referidas unidades:  

I - Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses, no Estado do Maranhão;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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II - Parque Nacional de Jericoacoara, no Estado do Ceará; e  
III - Parque Nacional do Iguaçu, no Estado do Paraná.  
Art. 2º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

poderá ser contratado para elaborar os estudos necessários às concessões de que trata o art. 1º 
e para apoiar as atividades de supervisão dos serviços técnicos e de revisão de produtos 
contratados.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 2 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Luis Gustavo Biagioni  
Onyx Lorenzoni  

 
LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 
VII da Constituição Federal, institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza e dá outras providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 
unidades de conservação.  

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  
I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo 

as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder 
Público com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de 
administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;  

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, compreendendo 
a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a recuperação do 
ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases sustentáveis, às atuais 
gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das gerações 
futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;  

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, 
compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas 
aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda a diversidade 
dentro de espécies; entre espécies e de ecossistemas;  

IV - recurso ambiental: a atmosfera, a águas interiores, superficiais e subterrâneas, 
os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;  

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 
proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos processos 
ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;  

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas 
por interferência humana, admitindo apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;  

VII - conservação in situ : conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 
manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no caso 
de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 
propriedades características;  

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da 
diversidade biológica e dos ecossistemas;  

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos 
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recursos naturais;  
X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 

naturais;  
XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 

dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e 
os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;  

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 
sustentável, de recursos naturais renováveis;  

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 
degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original;  

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 
degradada o mais próximo possível da sua condição original;  

XV - (VETADO)  
XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação 

com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as 
condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica 
e eficaz;  

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento nos 
objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas 
que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das 
estruturas fiscais necessárias à gestão da unidade;  

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde as 
atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 
minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e  

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 
ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento 
da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como 
a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior 
do que aquela das unidades individuais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 637, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019 
Fixa as Metas Institucionais Globais do 
Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - ICMBio para o período de 1º 
de junho de 2019 a 31 de maio de 2020, para 
fins de pagamento da Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Especialista 
Ambiental - GDAEM e da Gratificação de 
Desempenho de Atividade Técnico - Executiva 
e de Suporte do Meio Ambiente – GTEMA 

 
O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto no art. 6º-A da Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005, no art. 5º e seus 
parágrafos do Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, na Portaria nº 465, de 26 de novembro 
de 2013, e o que consta dos Processos SEI nos 02070.006007/2019-55 e 02000.008933/2019-
99, resolve: 

Art. 1º Fixar, na forma do Anexo desta Portaria, as Metas Institucionais Globais do 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, para o 
período de 1º de junho de 2019 a 31 de maio de 2020, para fins de pagamento da Gratificação 
de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental - GDAEM e da Gratificação de 
Desempenho de Atividade Técnico-Executiva e de Suporte do Meio Ambiente - GTEMA, 
devida aos ocupantes dos cargos efetivos desse Instituto pertencentes às Carreiras de 
Especialista em Meio Ambiente e do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente 
e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA - 
PECMA lotados e em exercício no Instituto Chico Mendes, respectivamente. 

Art. 2º A avaliação de desempenho institucional do Instituto Chico Mendes levará 
em consideração os resultados das metas físicas estabelecidas no Anexo desta Portaria. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 
a partir de 1º de junho de 2019. 

 
RICARDO SALLES 
 

ANEXO 
 

Indicadores e Metas de Desempenho Institucional do Instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes Período de 1º de junho de 2019 a 31 de maio de 

2020 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 760, DE 2019 
(Do Sr. Bira do Pindaré) 

 
Susta a aplicação do Decreto nº 10.147/2019, que dispõe sobre a 
qualificação de unidades de conservação no âmbito do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Presidência da República e sobre a sua 
inclusão no Programa Nacional de Desestatização.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-721/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica sustada a aplicação do disposto no Decreto nº 

10.147/2019, que dispõe sobre a qualificação de unidades de conservação no âmbito 

do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e sobre a 

sua inclusão no Programa Nacional de Desestatização.  

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presidente Jair Bolsonaro, publicou no Diário Oficial da União (DOU), desta 

terça-feira 3, o Decreto nº 10.147 de 2019 que classifica três pontos turísticos brasileiros para 

o Programa de Parcerias de Investimento (PPI). A medida encaminha a desestatização dos 

parques nacionais dos Lençóis Maranhenses, no Maranhão; de Jericoacoara, no Ceará, e do 

Iguaçu, no Paraná – onde estão localizadas as cataratas do Iguaçu. 

Os Lençóis Maranhenses tem 155 mil hectares e abriga ecossistemas diversos e 

considerados frágeis, como a restinga e o manguezal. O local é conhecido pelo imenso campo 

de dunas que ocupa dois terços da área total parque. E que é o principal atrativo aos turistas 
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devido às lagoas que se formam no período chuvoso na região. O parque está na divisa de 

três municípios maranhenses: Barreirinhas, Santo Amaro e Primeira Cruz. 

O Parque Nacional do Iguaçu (PR) é considerado Patrimônio Natural da 

Humanidade pela Unesco e uma das Novas Sete Maravilhas da Natureza. Tem 185 mil 

hectares e foi criado há 80 anos. É uma das unidades de conservação com maior 

biodiversidade do país e recebe quase 2 milhões de visitantes por ano. 

Já Jericoacoara (CE) é um parque com 8.850 hectares, que inclui a praia de 

mesmo nome, considerada uma das 10 mais bonitas do mundo. É o mais recente dos parques 

nacionais, tendo sido criado em 2002. 

A proposta do governo é preocupante, pois pretende dar uma destinação 

econômica para as unidades de conservação do meio ambiente, atualmente controlados pelo 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio). Cabe ressaltara ainda 

que os parques em questão são os mais visitados e mais lucrativos do Brasil.  

A promessa de que a privatização trará somente benefícios à sociedade é 

inverídica, isso porque, uma vez realizada a concessão da gestão dos parques, o custo para 

o seu ingresso será elevado a tal ponto que a sociedade mais humilde será impedida de ter 

acesso às belezas naturais brasileiras. Certamente o progresso chegará, com o aumento no 

número de turistas estrangeiros, mas em contrapartida o meio ambiente sofrerá drasticamente 

com o aumento de visitantes.  

Existe, portanto, um perigo eminente ao meio ambiente que deve ser considerado 

na tomada de tais decisões. 

Corrobora para esse entendimento a política ambiental adotada pelo Presidente 

Bolsonaro que, juntamente com Ministro da pasta, tem promovido a degradação ambiental 

com decisões e declarações que flexibilizaram as regras de preservação e proteção de áreas 

ambientais e indígenas. 

A Constituição Federal de 1988 consagra em seu artigo 225, como direito 

fundamental, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como bem essencial à 

sadia qualidade de vida. Garantindo que todo o ecossistema deve ser respeitado de forma 

prioritária. 

A previsão constitucional (e a nível internacional a Declaração de Estocolmo de 

1927) de proteger o meio ambiente também integra, de certa forma, a garantia individual de 

direito à vida, principalmente com relação às futuras gerações e preservar a qualidade de 

vida, a saúde e desenvolvimento da sociedade atual, através do uso racional dos recursos 

naturais, obter um meio ambiente ecologicamente equilibrado, que é dever de todos e do 

Estado 

Tais fundamentos constitucionais em defesa do meio ambiente clamam por 

proteção, principalmente diante da atual pressão por seu desmantelamento em prol de 

escusos interesses políticos e econômicos.  

O compromisso assumido pela Carta Magma com relação a questão ambiental 

implica numa abordagem jurídica e política dotada de cuidados que devem priorizar a sua 
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preservação. Assim, o direito fundamental ao meio ambiente não admite retrocesso ecológico.  

Observa-se, portanto, que o Decreto que se pretende sustar fere gravemente um 

direito fundamental, de conservação do meio ambiente previsto na constituição, pois tem 

intenções meramente exploratórias.  

Ante o exposto, tendo-se em vista a inconstitucionalidade do decreto, requer-se o 

apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de decreto legislativo que susta o 

Decreto nº 10.147/2019. 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2019. 
 

Deputado Federal Bira do Pindaré  
PSB/MA 

Deputado Camilo Capiberibe 
PSB/AP 

 
Deputado Denis Bezerra 
PSB/CE 
 

 
Deputado Alessandro Molon 
Líder da Oposição 
PSB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 
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componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.147, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre a qualificação de unidades de 
conservação no âmbito do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República e sobre a sua inclusão no Programa 
Nacional de Desestatização.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 79, de 29 de agosto de 2019, do Conselho 
do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

DECRETA:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 1º Ficam qualificadas, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos 
da Presidência da República - PPI, e incluídas no Programa Nacional de Desestatização - PND 
as seguintes unidades de conservação, para fins de concessão da prestação dos serviços públicos 
de apoio à visitação, com previsão do custeio de ações de apoio à conservação, à proteção e à 
gestão das referidas unidades:  

I - Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses, no Estado do Maranhão;  
II - Parque Nacional de Jericoacoara, no Estado do Ceará; e  
III - Parque Nacional do Iguaçu, no Estado do Paraná.  
Art. 2º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

poderá ser contratado para elaborar os estudos necessários às concessões de que trata o art. 1º 
e para apoiar as atividades de supervisão dos serviços técnicos e de revisão de produtos 
contratados.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 2 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Luis Gustavo Biagioni  
Onyx Lorenzoni  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 721, DE 2019

Apensados: PDL nº 744/2019 e PDL nº 760/2019

Susta os efeitos do Decreto nº 10.147,
de  02  de  dezembro  de  2019,  que  dispõe
sobre  a  qualificação  de  unidades  de
conservação  no  âmbito  do  Programa  de
Parcerias  de  Investimentos  da  Presidência
da  República  e  sobre  a  sua  inclusão  no
Programa Nacional de Desestatização.

Autor: Deputado JOSÉ GUIMARÃES

Relator:  Deputado  CARLOS  HENRIQUE
GAGUIM

I - RELATÓRIO

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe tem por objetivo

sustar o Decreto nº 10.147, de 02 de dezembro de 2019, que “dispõe sobre a

qualificação de unidades de conservação no âmbito do Programa de Parcerias

de  Investimentos  da  Presidência  da  República  e  sobre  a  sua  inclusão  no

Programa Nacional de Desestatização”.

O Decreto em comento qualifica, no âmbito do Programa de

Parcerias de Investimentos  da Presidência da República  -  PPI,  e  inclui,  no

Programa  Nacional  de  Desestatização  –  PND,  as  seguintes  unidades  de

conservação, para fins de concessão da prestação dos serviços públicos de

apoio à visitação, com previsão do custeio de ações de apoio à conservação, à

proteção e à gestão das referidas unidades:

I - Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses, no Estado do

Maranhão;

II - Parque Nacional de Jericoacoara, no Estado do Ceará; e

III - Parque Nacional do Iguaçu, no Estado do Paraná
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O autor justifica a proposição argumentando que a Lei nº 9.491,

de  9  de  setembro  de  1997,  que  dispõe  sobre  o  Programa  Nacional  de

Desestatização,  é  inconstitucional,  uma  vez  que  autoriza  a  extinção  de

empresas e de sociedades de economia mista sem expressa autorização do

Congresso Nacional. No entendimento do ilustre autor, o objetivo do Decreto

em comento seria privatizar os supracitados Parques Nacionais. 

Ao  PDL  721/19  foram  apensados  os  PDLs  744/2019  e

760/2019, ambos com idêntico objetivo da proposição principal. 

A  matéria  foi  distribuída às  Comissões de Meio  Ambiente  e

Desenvolvimento Sustentável e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e

Art.  54,  RICD)  A  proposição  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeita  à

apreciação do Plenário.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas nessa

Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A concessão de serviços em Parques Nacionais é uma política

que vem sendo implementada pelo ICMBio há muito tempo. Nas palavras do

próprio Instituto:

A  concessão  de  serviços  de  apoio  à  visitação  tem  como

objetivo  o  desenvolvimento  e  a  implementação  de  melhorias  nas

infraestruturas  e  atividades  de  visitação  em  unidades  de

conservação  federais,  por  meio  da  atração  de  investimentos

privados,  ampliando  e  aperfeiçoando  a  visitação  em unidades  de

conservação e promovendo melhorias nos serviços oferecidos aos

visitantes.  A  concessão  é  um  contrato  de  prestação  de  serviços

firmado  entre  o  ICMBio  e  um  parceiro  privado  que  por  tempo

determinado, deverá investir na melhoria da prestação de serviços

de apoio ao visitante.

Os  projetos  de  concessão  visam aumentar  o  fluxo turístico,

assim  como  o  tempo  de  permanência  do  visitante  na  unidade, *C
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enriquecendo a  experiência  de visitação mediante implantação de

melhorias nas estruturas existentes, além de ampliar a diversidade

de equipamentos e serviços turísticos oferecidos, adequando-os ao

meio natural para garantir o mínimo impacto. Dessa forma, busca-se

estimular o aproveitamento do potencial turístico da unidade visando

sua conservação, manutenção e valorização por meio de ações de

recreação,  lazer,  serviços  de  apoio  à  visitação  e  educação

ambiental, além de oferecer aos visitantes serviços e informações de

qualidade,  mantendo  as  infraestruturas  em  bom  estado  de

funcionamento e segurança.

Contratos de concessão foram firmados e estão em execução

em vários Parques Nacionais. O mais antigo em vigor é o do Parque Nacional

do Iguaçu, que data de 1998 (na verdade, o Hotel das Cataratas, localizado

dentro do Parque, opera em regime de concessão desde a sua inauguração,

em  1958).  Os  demais  parques  com  contratos  de  concessão,  com  sua

respectiva  data  de assinatura,  são:  Serra  dos Órgãos (2010),  Fernando de

Noronha  (2010),  Tijuca  (2012/2014),  Chapada  dos  Veadeiros  (2018),  Pau

Brasil (2018), Itatiaia (2019)1.

Como se pode constatar, a política de concessão de serviços

em Parques Nacionais é antiga e sua implementação perpassa vários governos

(FHC, Dilma, Temer, Bolsonaro). 

A  política  de  concessão  de  serviços  em Parques  Nacionais

está prevista na Lei nº 11.516, de 28 de agosto de 2007, no seu art. 14-C, que

versa o seguinte2:

Art.  14-C.  Poderão  ser  concedidos  serviços,  áreas  ou

instalações de unidades de conservação federais para a exploração

de  atividades  de  visitação  voltadas  à  educação  ambiental,  à

preservação e conservação do meio ambiente, ao turismo ecológico,

à interpretação ambiental e à recreação em contato com a natureza,

precedidos ou não da execução de obras de infraestrutura, mediante

procedimento licitatório regido pela Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro

de 1995.

1  https://www.icmbio.gov.br/portal/concessao-de-servicos

2  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11516.htm#art14c

*C
D2

18
47

97
73

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Henrique Gaguim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218479773200

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

12
/2

02
1 

09
:5

5 
- C

M
AD

S
PR

L 
1 

CM
AD

S 
=>

 P
DL

 7
21

/2
01

9

28



29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 721-A/2019 

PRL 1 CMADS => PDL 721/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 6 

 

  

4

§  1º  O  edital  da  licitação  poderá  prever  o  custeio  pelo

contratado de ações e serviços de apoio à conservação, à proteção

e à gestão da unidade de conservação,  além do fornecimento de

número predefinido de gratuidades ao Instituto Chico Mendes e de

encargos acessórios, desde que os custos decorrentes dos encargos

previstos no edital sejam considerados nos estudos elaborados para

aferir a viabilidade econômica do modelo de uso público pretendido.

§ 2º As gratuidades definidas em edital deverão ser utilizadas

com  o  objetivo  de  promover  a  universalização  do  acesso  às

unidades de conservação, incentivar a educação ambiental e integrar

as populações locais à unidade de conservação. 

§ 3º Será dispensado o chamamento público para celebração

de parcerias, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

com  associações  representativas  das  populações  tradicionais

beneficiárias  de  unidades  de  conservação  para  a  exploração  de

atividades  relacionadas  ao  uso  público,  cujos  recursos  auferidos

terão sua repartição definida no instrumento de parceria.

§ 4º O ato autorizativo exarado pelo órgão gestor da unidade

de conservação para a instalação e operação das atividades de que

trata o caput deste artigo dispensa, com a anuência do Ibama, outras

licenças e autorizações relacionadas ao controle ambiental a cargo

de outros órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente

(Sisnama),  exceto  quando  os  impactos  ambientais  decorrentes

dessas  atividades  forem  considerados  significativos  ou

ultrapassarem os limites territoriais da zona de amortecimento.

O  planejamento,  a  fiscalização  e  o  monitoramento  dos

contratos  de  concessão  de  serviços  de  apoio  à  visitação  em unidades  de

conservação são atualmente regulados, no âmbito do ICMBIO, pela Instrução

Normativa nº 9, de 13 de julho de 20183. Para os fins da citada IN, “entende-se

por  concessão  o  contrato  administrativo  pelo  qual  o  ICMBio  delega  a  um

particular a prestação de serviços e atividades de  apoio ao uso público em

unidades de conservação federais.” (grifo nosso). Importante observar que os

3  https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/31717052/do1-2018-07-17-
instrucao-normativa-n-9-de-13-de-julho-de-2018-31717016
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editais de licitação são precedidos de estudo técnicos e submetidos a consulta

pública4. 

A concessão de serviços e atividades de apoio ao uso público

em Parques Nacionais é uma política concebida, praticada e defendida pelo

corpo  técnico  do  ICMBio  desde  há  muito.  Não  é  uma  inovação  da  atual

administração pública federal. A concessão  não é uma forma de privatização

dos Parques,  como a mídia comumente noticia  equivocadamente.  “Com as

delegações de serviço, as empresas ganham o direito de operar serviços de

apoio a visitação por um determinado período e, em contrapartida, assumem

compromisso  de  fazer  investimentos  nas  unidades.  Os  serviços  de  gestão,

conservação, proteção e pesquisa continuam sob o controle administrativo e

territorial do governo, assim como o monitoramento do serviço concessionado.”

Dito isso, consideremos o que diz o Decreto nº 10.147, de 2 de

dezembro de 2019. Antes, convém lembrar que nenhum Decreto é necessário

para que o ICMBio faça a concessão de serviços de apoio à visitação nos

Parques Nacionais. O Instituto está autorizado e preparado para fazer essas

concessões pelos atos normativos já mencionados. 

O que o Decreto nº 10.147/2019 faz é tão somente incluir os

processos  de  concessão  planejados  para  os  Parques  citados  no  Decreto

dentro  do  Programa  de  Parcerias  de  Investimentos  da  Presidência  da

República – PP e do Programa Nacional de Desestatização – PND. A inclusão

no  PPI  confere  a  esses  processos  prioridade  na  administração  federal  e

viabiliza  apoio  técnico  e  financeiro  para  sua  implementação,  mediante,  por

exemplo,  a  contratação  de  consultorias,  auditorias  e  outros  serviços

especializados  necessários  à  execução  das  concessões.  O  Decreto  não

determina a concessão de serviços de apoio à visitação nesses Parques, que é

um processo já em curso no ICMBio e que, a rigor, como já dito, não depende

da  sua  inclusão  no  PPI.  Talvez  seja  pertinente  lembrar  ainda  que

desestatização não é sinônimo de privatização. 

A Constituição Federal atribui ao Congresso Nacional (art. 49,

inciso V), competência para sustar atos normativos do Poder Executivo que

4  https://www.icmbio.gov.br/portal/ultimas-noticias/20-geral/9822-aberta-consulta-publica-para-subsidiar-
editais-de-concessoes
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exorbitem do seu poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa.

Cabe  perguntar,  portanto,  se  o  Poder  Executivo,  ao  editar  o  Decreto  nº

10.147/2019, exorbitou do seu poder regulamentar. 

Ora, como indicado anteriormente, a concessão de serviços em

Parques Nacionais está explicitamente autorizada na Lei nº 11.516, de 28 de

agosto de 2007, no seu art. 14-C, que transcrevemos novamente:

Art.  14-C.  Poderão  ser  concedidos  serviços,  áreas  ou

instalações de unidades de conservação federais para a exploração

de  atividades  de  visitação  voltadas  à  educação  ambiental,  à

preservação e conservação do meio ambiente, ao turismo ecológico,

à interpretação ambiental e à recreação em contato com a natureza,

precedidos ou não da execução de obras de infraestrutura, mediante

procedimento licitatório regido pela Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro

de 1995.

Além das concessões de serviços em Parques Nacionais estar

autorizada na Lei, o Decreto em comento não dispõe sobre as concessões de

fato,  nos  Parques  Nacionais  dos  Lençóis  Maranhenses,  Jericoacoara  e  o

Iguaçu, mas, como dito, apenas qualifica essas unidades de conservação no

âmbito  do  Programa  de  Parcerias  de  Investimentos  da  Presidência  da

República - PPI e as inclui no Programa Nacional de Desestatização – PND.

Ou seja,  o Decreto,  embora traduza uma prioridade atribuída ao tema pela

atual administração (política essa que, como dissemos, não é uma inovação),

constitui simplesmente, poderíamos dizer, uma formalidade administrativa. Fato

é que não há como afirmar que o Poder  executivo exorbitou do seu poder

regulamentar ao editar o Decreto nº 10.147, de 2 de dezembro de 2019.

Em face do exposto,  votamos pela rejeição dos Projetos  de

Decreto Legislativo nºs 721, 744 e 760, todos de 2019.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM

Relator
2021-2216
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 721, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, opinou pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 721/2019, do PDL
744/2019, e do PDL 760/2019, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Carlos Henrique Gaguim. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Covatti  Filho  -  Presidente,  Júlio  Delgado  -  Vice-Presidente,
Carlos Gomes, Carlos Henrique Gaguim, Chiquinho Brazão, Diego Garcia, Nilto Tatto,
Paulo Bengtson, Rodrigo Agostinho, Túlio Gadêlha, Zé Vitor, Aliel Machado, Coronel
Chrisóstomo,  Delegado  Pablo,  Jerônimo  Goergen,  Leonardo  Monteiro  e  Leônidas
Cristino. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2022. 

Deputado COVATTI FILHO 
Presidente 
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